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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. SETOR SOLICITANTE: 

1.1. Secretaria Municipal de Educação, do município de Alenquer, estado de Pará. 

 

2. OBJETO: 

2.1. Contratação de pessoa jurídica para aquisição de gêneros alimentícios, para fornecimento 

de merenda escolar na rede de ensino municipal no exercício de 2017, atendendo o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e suprindo as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação, no município de Alenquer. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1.  

Achocolatado em pó, solúvel, 

enriquecido com vitaminas. 

Embalagem com 400g e identificação 

do produto, marca do fabricante, 

validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega e peso 

líquido. 

pacote 9.210 4,11 37.853,10 

2.  

Açúcar cristal, de 1ª qualidade, 

embalagem de polietileno de 1kg, 

contendo data de fabricação e validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

kg 22.320 3,16 70.614,90 

3.  

Alho branco,  in natura, sem 

sujidades,  embalagens 1kg,com 

entrega de quantidade de acordo com 

cronograma a ser executado e 

entregues nas escolas e creches. 

kg 1.130 24,00 27.120,00 

4.  

Almôndega bovina industrializada, 

acondicionada em latas de 420g de 

peso líquido, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

lata 40.460 4,88 197.242,50 

5.  

Arroz branco, polido, tipo 1, 

embalagem contendo 1kg, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. 

kg 44.050 3,38 148.889,00 

6.  

Óleo comestível, matéria-prima dendê, 

aplicação culinária, com baixa acidez, 

embalagem contendo 200mL, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, validade de 24(vinte 

quatro) meses a partir da data de 

entrega e peso líquido. 

vd/pet 2.390 3,62 8.651,80 
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7.  

Batata inglesa, in natura, graúda, 

entregues em sacos com 1kg (ou de 

acordo com a solicitação) com entrega 

de quantidade de acordo com 

cronograma a ser executado e 

entregues nas escolas e creches. 

kg 4.060 4,79 19.430,00 

8.  

 Biscoito salgado, apresentação 

quadrado, sabor água e sal, 

classificação salgado, característica 

adicionais sem recheio, embalagem de 

400g com dupla embalagem, validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

pacote 30.800 3,47 106.991,50 

9.  

Biscoito apresentação redondo, 

classificação doce, características 

adicionais sem recheio, tipo Maria. 

Embalagem de 400g com dupla 

embalagem, validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

pacote 11.210 3,75 42.037,50 

10.  
Café tipo torrado, apresentação moído, 

embalagem de 250g, selo ABIC. 
pacote 3.520 4,99 17.551,60 

11.  

Carne bovina,  in natura, tipo 

Acém/Paleta, sem osso, moída, 

congelada, embalada em saco plástico 

transparente de 1kg, atóxico. 

Contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade. Sob inspeção (SIM/ SIE/ SIF) 

kg 16.480 19,75 325.480,00 

12.  

Carne bovina, in natura, tipo 

Acém/Paleta, sem osso, congelada, 

embalada em saco plástico 

transparente de 1kg, atóxico. 

Contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade. Com inspeção (SIM/SIE/SIF). 

kg 14.130 20,73 292.844,25 

13.  

Cebola branca, in natura, tamanho 

médio, sem ferimentos ou defeitos. 

Embalagens plásticas de 1kg (ou 

conforme solicitação)  com entrega de 

quantidade de acordo com cronograma 

a ser executado e entregues nas 

escolas e creches. 

kg 3.170 4,16 13.178,14 

14.  

Cenoura, in natura,  tamanho médio, 

sem ferimentos ou defeitos. 

Embalagens plásticas de 1kg (ou 

conforme solicitação) a serem 

entregues nas escolas e creches. 

kg 3.990 5,22 20.814,50 

15.  

Charque bovino, pacote com 500g. 

Contendo identificação do produto, 

marca do fabricante,prazo de validade. 

kg 6.050 16,84 101.892,08 
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16.  

Farinha de trigo sem fermento. 

Embalagem plástica 1kg. Deverá 

conter data de fabricação e validade. 

kg 9.280 3,49 32.418,13 

17.  

Feijão rajado, classe cores, tipo 1, 

embalagem de 1kg com identificação 

do fabricante, data de fabricação e 

validade. 

kg 2.430 7,60 18.468,00 

18.  

Leite de coco, embalagem de 200mL, 

com identificação do fabricante, data 

de fabricação e validade de 24 (vinte e 

quatro) meses a partir da data de 

entrega. 

pet/vidro 18.790 2,57 48.209,77 

19.  

Leite em pó integral, embalagem de 

200g. com identificação do fabricante, 

data de fabricação e validade. 

pacote 140.700 4,50 632.974,13 

20.  

Macarrão tipo espaguete, embalagem 

de 500g. com identificação do 

fabricante, data de fabricação e 

validade. 

pacote 37.190 2,42 89.953,31 

21.  

Margarina, pote de 250g, de 

polietileno, identificação do fabricante, 

datas de fabricação e validade. 

pote 1.000 2,12 2.122,22 

22.  

Massa para sopa. Embalagem de 

500g. com identificação do fabricante, 

data de fabricação e validade. 

pacote 8.170 3,35 27.349,08 

23.  

Milho branco para mungunzá. 

Embalagem de  500g. com 

identificação do fabricante, data de 

fabricação e validade. 

pacote 13.960 2,92 40.783,14 

24.  

Óleo de soja refinado, embalagem 

500mL, com identificação do 

fabricante, data de fabricação e 

validade. 

pet 1.769 4,21 7.447,49 

25.  

Óleo de soja refinado, embalagem 

900mL, com identificação do 

fabricante, data de fabricação e 

validade. 

pet 5.110 4,83 24.687,69 

26.  

Pão, massa fina, tipo hot dog, 50g a 

unidade, com identificação do 

fabricante, data de fabricação e 

validade. A ser entregue nas escolas e 

creches de acordo com cronograma do 

DAE. 

kg 5.780 2,78 16.039,50 

27.  

Carne de frango, peito, congelado. 

Aspecto próprio. Embalagem 1kg em 

plástica transparente, atóxica. 

Devidamente identificado com dados 

do fabricante e datas de fabricação, 

validade, peso. 

kg 25.200 10,82 272.580,00 
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28.  

Polpa de frutas, 100% natural, sabores 

diversos, sem conservantes/corantes. 

Embalagem plástica atóxica, de 1kg, 

com dados do fabricante, informação 

nutricional, datas de fabricação e 

validade, com selo de inspeção. 

kg 7.300 13,98 102.078,33 

29.  

Sal iodado, embalagem 1kg, com 

identificação do fabricante, data de 

fabricação e validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

kg 4.365 0,89 3.873,94 

30.  

Salsicha ao molho, embalagem com 

300g, contendo identificação do 

fabricante, data de fabricação e 

validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

lata 15.390 3,05 46.913,85 

31.  

Sardinha em conserva, 130g, com 

identificação do fabricante, data de 

fabricação e validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

lata 20.760 2,69 55.740,60 

32.  

Seleta de legumes, 300g, com 

identificação do fabricante, data de 

fabricação e validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

lata 1.930 2,05 3.956,50 

33.  

Tempero tipo completo. Pote com 

300g, com identificação do fabricante, 

data de fabricação e validade. 

kg 2.610 2,99 7.797,38 

34.  

Vinagre de álcool. Embalagem 750mL, 

com identificação do fabricante, data 

de fabricação e validade. 

pet 1.170 2,05 2.395,58 

TOTAL 2.866.379,51 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. A necessidade da contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros 

alimentícios, torna-se imprescindível, evitando assim a ruptura nos trabalhos dessa Secretaria 

Municipal de Educação e cumprindo os termos do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

de acordo com o FNDE. 

 

4. LOCAL DE ENTREGA: 

4.1. Todo gênero alimentício deverá ser entregue no local descriminado na requisição expedida 

pelo setor competente. 

 

5. MÉTODOS DE SUPRIMENTO: 

5.1. O fornecimento dos objetos desta licitação será de forma imediata a contar da data 

correspondente à requisição expedida pelo setor competente.  

5.2. Os gêneros alimentícios entregues deverão ter data de fabricação com no máximo 30 

(trinta) dias antes da entrega. 

5.3.  O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente 

comprovado pela empresa, por escrito, em até 24h (vinte e quatro horas) antes da data fixada 

para a entrega; 

5.4. A comprovação da força maior não eximirá a empresa da obrigação de ressarcir a SEMED, 

no valor correspondente aos custos que vier a ter para suprir as necessidades administrativas 

de suas unidades, até o fornecimento dos produtos;  
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5.5. Os produtos deverão ser fornecidos de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte, correndo por conta da empresa os custos correspondentes;  

5.6. Em caso de recusa dos produtos, por discrepância com objeto licitado, a empresa terá 

prazo de 03(três) dias úteis para providenciar a substituição, sob pena de incidir nas sanções 

administrativas previstas.  

 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.306.0015.2.152 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – PNAE/Fundamental 

3.3.90.30.00 – Material de consumo 

12.306.0015.2.153 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – PNAE/EJA 

3.3.90.30.00 – Material de consumo 

12.306.0015.2.154 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – PNAE/Creche 

3.3.90.30.00 – Material de consumo 

12.306.0015.2.155 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – PNAEM/ Ensino 

médio 

3.3.90.30.00 – Material de consumo 

12.306.0015.2.156 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – PNAEP/Pré-escolar 

(infantil) 

3.3.90.30.00 – Material de consumo 

12.306.0015.2.158 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – Quilombolas 

3.3.90.30.00 – Material de consumo 

12.306.0015.2.159 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar Especial 

3.3.90.30.00 – Material de consumo 

 

7. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

7.1. Entende-se como critério de aceitação do objeto que o mesmo esteja de acordo com a 

especificação descrita no termo de referência. 

7.2. A mercadoria será recebida, por servidor ou comissão designada para esse fim, no local 

discriminado na requisição expedida pelo setor competente, impreterivelmente, no horário das 

08h às 13h, horário Local, de segunda a sexta-feira em dias úteis; 

7.3. Após verificado o quantitativo e a equivalência dos materiais entregues com as 

especificações exigidas neste termo de referência e, também, com a proposta de preço 

apresentada pela empresa vencedora, será feito o recebimento definitivo do material. 

 

8. DEVERES DO CONTRATANTE: 

8.1. Emitir Nota de Empenho;  

8.2. Informar ao contratado sobre a emissão da mesma;  

8.3. Propiciar à empresa o acesso aos locais onde os produtos serão entregues, em horário 

adequado e no tempo necessário para o seu cumprimento, conforme itens 4,5 e 7 deste termo 

de referência;  

8.4. Permitir acesso dos empregados da empresa, devidamente identificados, às suas 

dependências para execução do objeto deste Termo de Referência;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 

da empresa;  

8.6. Notificar, por escrito, a constatação de quaisquer irregularidades verificadas durante o 

fornecimento da empresa;  

8.8. Atestar a Nota Fiscal, apresentada pela contratada após conferir se o material entregue 

corresponde à especificação descrita nos itens do termo de referência;  

8.9. Efetuar o pagamento de acordo com a Nota fiscal emitida pela contratada, conforme Lei 

nº 8.666/93. art. 5º, parágrafo 3º, com concordância do art. 40, XIV. 

 

9. DEVERES DO CONTRATADO: 

9.1. Acusar o recebimento da Nota de Empenho;  

9.2. Entregar o material no prazo de 05(cinco) dias úteis, no local discriminado na requisição 

expedida e nas condições exigidas neste Termo de Referência; 
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9.3. Efetuar a troca ou substituição do produto que se encontrar diferente ao aqui descrito; 

deverá ser substituído sem quaisquer ônus adicionais para a administração;  

9.5. Na entrega do material, emitir Nota Fiscal com a mesma descrição constante na Nota de 

Empenho;  

9.6. A empresa contratada também se responsabilizará por perdas eventualmente causadas 

por empregados ou prepostos, a bens e ou equipamentos de propriedade da CONTRATANTE ou 

TERCEIROS, durante a entrega do material; 

 

10. DAS PENALIDADES: 

10.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a empresa vencedora 

às sanções previstas, podendo a Administração, garantida prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções: 

10.2.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, mediante 

contra-recibo do representante legal da empresa vencedora, estabelecendo prazo para 

cumprimento das obrigações assumidas; 

10.1.2. Multa de: 

10.1.2.1. 0,2 % (zero vírgula dois décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento 

das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

10.1.2.2. 0,4% (zero vírgula quatro décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento 

das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) dia, 

limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

10.1.2.3. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente 

no caso de inexecução total; 

10.1.2.4. No caso de atraso de entrega ou inexecução do contrato superior a 90 (noventa) 

dias, poderá a Administração rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades previstas na 

Lei de Licitações; 

10.1.2.5. No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma 

proporcional ao inadimplemento;  

10.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia ou 

do pagamento eventualmente devido pela Secretaria Municipal de Educação ou, ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente;  

10.3. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso 

no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa vencedora, por 

escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

10.4. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a 

contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até 

02 (dois) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

o licitante que não assinar a ata, deixar de entregar documentação exigida no edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

10.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão do 

direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas no Edital, no Contrato e das demais cominações legais; 

10.6. A multa aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela Prefeitura Municipal de Alenquer. 

 

11. DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado preferencialmente mediante emissão de ordem bancária, em 

até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento do material e apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada. 
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. A responsabilidade pela Contratação dos objetos do presente termo de referência será da 

Prefeitura Municipal de Alenquer, através da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

 

Alenquer - Pará, 10 de maio de 2017. 

 

 

 

 

Maria Dalila de Oliveira Martins 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 005/2017
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017-SEMED 

 

CONTRATO .........../ 2017-CPL/SEMED 

 

O CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER E 

A EMPRESA _____________________, 

NOS TERMOS DO PP Nº 001/2017-

SEMED, TENDO POR OBJETO A 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PARA FORNECIMENTO DE MERENDA 

ESCOLAR NA REDE DE ENSINO 

MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2017, 

ATENDENDO O PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), E 

SUPRINDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

NO MUNICÍPIO DE ALENQUER, COMO 

ABAIXO SE DECLARA. 

 

Contrato que fazem entre si, de um lado, a Prefeitura Municipal de ALENQUER – Pará, sito à 

Praça Elo Simões, nº 751 - Centro - com CNPJ (MF) nº 04.838.793/0001-73, CEP: 68.200-

000, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por _____________, 

brasileiro, portador do CIC/MF nº _________________e da Carteira de Identidade 

nº__________SSP-PA., com interveniência da Secretaria Municipal de ___________, neste 

ato representada por ________________, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade 

nº _______, CPF nº ___________,neste ato denominada CONTRATANTE  e a 

Empresa........................, doravante denominada CONTRATADA, com sede na cidade de 

................, Estado do ............, sito a ..........., nº......... , bairro ..............., CEP .............., 

inscrita no CNPJ.........., comerciante, CPF (MF) ........., residente à ............., nº.......... bairro 

..................., CEP .....................Tudo conforme os Processo nº 0___/201__/CPL, Pregão 

Presencial nº (PP)/201__/PMA, regendo-se pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, da Lei 10.520 de 17/07/2003, do Decreto municipal competente, que 

regulamentou o pregão no município de ALENQUER e de acordo com as clausulas e condições 

seguintes: 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios, para fornecimento de merenda escolar na Rede de 

Ensino Municipal no exercício de 2017, atendendo o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), e suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, no município de Alenquer, de acordo com as especificações contidas no Edital e 

na proposta vencedora, bem como as condições reguladas pela legislação discriminada no 

preâmbulo deste instrumento contratual. 

 

Parágrafo único: Nos termos do Inciso XI, artigo 55 da Lei Federal nº 8.666/93, faz parte 

deste, o Edital de Licitação e a proposta do Licitante Vencedor.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 
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CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses a contar da data da sua assinatura, 

com início em ___/___/201__ e término em ___/___/ 201__. 

 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto discriminado na 

Cláusula Primeira o valor Total de R$ .............(              ), através de Nota de Empenho. 

Parágrafo único: As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta da 

Dotação:  

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Alenquer 01 

FUNÇÃO Fundo Municipal de Educação 0501 

 
Manut. Progr. Nacional de Aliment. Escolar-PNAE 

Fundamental.......................................................... 12.306.0015.2.152 

 Manut. do Progr. de Aliment. Escolar – PNAE / EJA...... 12.306.0015.2.153 

 Manut. do Progr. de Aliment. Escolar - PNAE/Creche... 12.306.0015.2.154 

 
Manut. do Progr. de Aliment. Escolar - PNAEM/Ensino 

Médio.................................................................... 12.306.0015.2.155 

 
Manut. do Progr. de Aliment. Escolar PNAEP / Pré-

Escola.................................................................... 12.306.0015.2.156 

 
Manut. Progr. Nacional de Aliment. Escolar - 

Quilombolas .......................................................... 12.306.0015.2.158 

 Manut. do Progr. Aliment. Escolar Especial ................. 12.306.0015.2.159 

SUBFUNÇÃO Materiais de Consumo ............................................. 
3.3.90.30.00 

 

E, Dotação orçamentária de exercício do ano seguinte. 

 

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento devido pelo CONTRATANTE em decorrência das obrigações assumidas serão 

efetuados mensalmente de acordo com a entrega do objeto, e nas seguintes condições: 

4.1. A CONTRATADA apresentará 

a) O preço do objeto do presente instrumento permanecerá inalterado até a sua entrega; 

b) O pagamento é de responsabilidade ao Gestor, de acordo com o documento fiscal 

específico, até o 5º (quinto) dia de cada mês, referente ao fornecimento mensal anterior; 

c) O Gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

d) Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, a identificação do presente 

processo licitatório; 

e) O documento fiscal não aprovado pelo Gestor será devolvido à CONTRATADA para as 

necessárias correções, coma as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

f) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo Gestor, em hipótese alguma, servirá 

de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a ENTREGA do contrato, ou deixe de efetuar 

o pagamento devido a seus empregados; 

g) O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte nos 

casos de: 

g.1. Entregar do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

g.2. existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE; 

h) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após, a confirmação e verificação 

dos Produtos executados conforme a medição apresentada, referente ao objeto contratual com 

o devido termo de entrega assinado entre as partes, Nota Fiscal e Recibo DEFINITIVO; 

i) Os Tributos Fiscais que incidirem sobre o preço do presente Contrato será de 

responsabilidade da CONTRATADA; 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 DA CONTRATADA 

5.1.1. Fornecer os produtos no prazo previsto no edital; 

5.1.2. Comunicar, formal e imediatamente, ocorrências de fatos anormais durante a 

execução do contrato, ao Gestor, no menor espaço de tempo possível; 

5.1.3. Atender, com a diligência necessária, as determinações do Gestor, adotando todas as 

medidas possíveis à regularização de pendências e irregularidades verificadas; 

5.1.4. Indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos ou prejuízos que venham a ser 

causados aos bens, instrumentos e instalações da Secretaria Municipal de Educação, em 

decorrência do fornecimento, incluindo danos pessoais ou materiais a terceiros, a que título 

for; 

5.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes, direta ou indiretamente, da ENTREGA do presente contrato e ainda por multas 

que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e contratuais, 

por parte da CONTRATADA ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus prepostos 

subcontratados; 

5.1.6 Responsabilizar-se pela quantidade do bem fornecido, o qual deverá estar de acordo 

com as especificações do Edital. 

5.1.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a ENTREGA do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE. 

5.1.8 Manter durante toda a ENTREGA do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2. DA CONTRATANTE 

5.2.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

ENTREGA do fornecimento; 

5.2.2.  Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecida neste instrumento; 

5.2.3. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade do fornecimento; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da ENTREGA do contrato será expressamente acompanhada e fiscalizada pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de servidor _________________, designado 

pelo Gestor, cabendo à este: 

a) emitir requisições para a retirada do objeto desta licitação; 

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento do fornecimento; 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da CONTRATADA; 

d) emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos á ENTREGA do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato; 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais; 

6.1. É vedado ao CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados; 

6.2. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na ENTREGA do contrato; 

6.3.A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no todo ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

ENTREGA ou de materiais empregados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO 

O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do art. 65, da lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

CONTRATUAL 

8.O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, II, da Lei nº 8.666/93, 

compreendendo duas etapas distintas: de recebimento provisório e de recebimento definitivo 

8.1. O(s) item(ns) objeto(s) deste instrumento será(ão) entregue(s) em perfeita(s) 

condição(ões), nos exatos termos da contratação levada a efeito, sem qualquer despesa 

adicional. 

8.1.1. O(s) item(ns) objeto(s) deste contrato será(ão) recebido(s) provisoriamente no 

âmbito do almoxarifado, para efeito de posterior verificação da compatibilidade com as 

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, validade (e outras porventura 

existentes), resultando no recebimento definitivo, observado o prazo de até 02 (dois) dias 

corridos de sua entrega. 

8.1.2 Serão recusados os produtos imprestáveis ou defeituosos, que não atendam às 

especificações constantes da proposta apresentada e/ou que não estejam adequados para uso 

devendo a licitante contratada substituir imediatamente os materiais recusados. 

8.1.3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, que correspondam 

efetivamente à apresentação do produto registrado no Ministério da Saúde quando for o caso. 

8.1.4 A embalagem externa, de material resistente, deverá ser suficiente para garantir o 

transporte e qualidade dos alimentos. 

8.1.5 Não serão aceitos alimentos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação 

com risco comprovado à saúde, respondendo os responsáveis por crime previsto no Código 

Penal, a ser apurado na forma da lei. 

8.1.6 O prazo de validade dos alimentos deverá ser de no mínimo, 06 (seis) meses, a contar 

da data da entrega. 

8.1.7 Os alimentos objeto desta licitação, devem se fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura 

discriminada para efetivação de sua entrega.  

 8.1.8. Em caso de não aceitação do(s) item(ns) objeto(s) deste contrato, fica a 

CONTRATATA obrigada a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de até 10 (dez) dias, 

contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE; sob pena de incidência nas 

sanções capituladas na cláusula décima deste termo. 

 

CLAUSULA NONA: DA RESCISÃO  

9.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

9.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

9.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

9.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

9.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

9.4. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

9.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.6. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual 

rescisão contratual. 

O contrato poderá ser rescindo Além dos casos previstos no Art.78, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

 

CLAUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

No caso de Inexecução ou ainda na ocorrência de atraso injustificado, a CONTRATADA estará 

sujeita, mediante prévia defesa, às penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 

tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
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b)   Multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer da obrigações assumidas; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais sanções 

cabíveis; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE por até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, 

praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

10.1. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

10.2. As sanções previstas não poderão ser reveladas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, 

devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

f) Suspensão temporária de participar em licitações promovida pela CONTRATANTE, pelo 

prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

g) A multa prevista na alínea “b”, será de 10% (dez) por cento sobre o valor do contrato, 

se a CONTRATADA recusar-se a cumprir o objeto do presente contrato; 

h) O atraso injustificado na entrega do bem sujeitará a CONTRATADA à multa monetária 

diária de 0,33% (zero trinta e três) por cento sobre o valor do contrato, não podendo 

ultrapassar de 10% (dez) por cento do valor do contrato; 

i) O valor das multas aplicadas, deverá ser recolhida para a CONTRATANTE, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas a contar da data da Notificação, podendo a CONTRATANTE, para 

isso, descontar da Nota Fiscal, por ocasião do pagamento, ou cobra-los judicialmente, se julgar 

conveniente. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

O Extrato do CONTRATADO será publicado nos termos da lei. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da comarca de Alenquer, Estado do Pará, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos do presente contrato, excluindo-se qualquer outro, por maior privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os efeitos 

legais. 

 

ALENQUER (PA),    de _________________de 201__. 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

______________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

 

Data: 

 

Edital do Pregão nº: 001/2017-SEMED 

 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , 

tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento de 

_______________ em conformidade com o Edital mencionado. Outrossim, declara que: 

 

a) Está apresentando proposta para o (s) seguinte (s) Item (ns): ___ (indicar o 

(s) Item [ns]) ___;  

 

b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências.  

 

c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos 

devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do 

Invólucro de nº 02 – Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão de nº(PP)/2017-SEMED. 

 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

 

 

Localidade, ___ de ___ de 201__. 

 

 

 

___(assinatura)___ 
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ANEXO IV 

 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 

 

Data: 

 

Edital do Pregão nº: 001/2017-SEMED 

 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta para 

fornecimento dos itens indicados no Termo de Referência – Anexo I, de conformidade com o 

Edital mencionado, pelo valor total de ___(preço da proposta em número e por 

extenso____), já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais. 

 

Outrossim, declaramos que: 

 

a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como para 

contratação; 

 

b) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados 

por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

 

c) Garantimos que os materiais serão substituídos, sem ônus para a Entidade de Licitação, 

caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos; 

 

d) Caso sejamos contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos que venha a causar 

a terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, durante o fornecimento dos bens, 

reparando, às nossas custas, os mesmos, sem que nos caiba nenhuma indenização por parte 

da Entidade de Licitação. 

 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

 

e) A efetuar o completo fornecimento dos bens no prazo previsto no Edital, contado a partir da 

data da assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida pela CONTRATANTE; 

 

f) Em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado a partir 

da data final prevista para sua entrega; 

 

g) Até que o contrato seja assinado, que esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observada as condições do Edital. 

 

Localidade, ___ de ___ de 201__. 

 

_(assinatura)_ 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 

9.854 de 7/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 

 

 

Data: 

 

Edital do Pregão nº: 001/2017 

 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 

completo)___, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

 

__ (assinatura)___ 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

_________________portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e de CPF nº 

DECLARA, para fins do disposto no item 5.2 do Edital do Pregão Presencial nº ___________, 

sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e 

considerada: 

 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

(Localidade) _______ de ________de ______________ 

 

 

 

Representante legal 

 

 

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE DO OBJETO OFERTADO 

 

 

 

 
_______________________________ (empresa) CNPJ/MF ____________, situada à 

_______________________________, por meio de seu representante legal ao final assinado, 

declara assumir inteira responsabilidade de prestar o serviço ofertado descrito em nossa 

proposta de preços ao Pregão Presencial nº _________________. 

 
Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou ausência de culpa 

de nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer o serviço ofertado, submeteremos a 

apreciação do Setor competente, novo serviço igual ou equivalente, atendendo aos preços 

contatados, desde que aceito pela Administração. 

 

Por derradeiro, que pelo descumprimento total ou parcial da execução do objeto do 

Pregão, suportaremos todas as consequências legais, inclusive com a inexecução do Contrato. 

 

Localidade, _______ de ________________ de ________. 

 

 

____________________________ 

 

Representante. 



Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Alenquer 

Poder Executivo 

CNPJ nº 04.838.793/0001-73 

 

 

Praça Eloy Simões N.º 751 – Centro - Alenquer-Pará  
CEP. 68200-000 

Pregão Presencial nº 001/2017 – SEMED 
Processo nº 023/2017-PMA/CPL 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

Data: 

Edital do Pregão nº: 001/2017 - SEMED 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 

constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a __________________, 

doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital 

______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do 

Código Penal Brasileiro que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da 

empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 

pessoa;  

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 

certame;  

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 

adjudicação do objeto do referido certame;  

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou 

representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial 

das propostas;  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

 

Localidade, ___ de _____________ de 201__. 

 

 

___(assinatura)___ 

 

 

 

 

 



Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Alenquer 

Poder Executivo 

CNPJ nº 04.838.793/0001-73 

 

 

Praça Eloy Simões N.º 751 – Centro - Alenquer-Pará  
CEP. 68200-000 

Pregão Presencial nº 001/2017 – SEMED 
Processo nº 023/2017-PMA/CPL 

 

 

ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 

 
Eu, (nome do dirigente, por extenso), portador da CI nº _____________ , órgão 

expedidor, CPF nº ____________________, ocupante do (cargo/função) da (nome da 

Entidade), inscrita no CNPJ nº _____________, sediada à (endereço completo), DECLARO, sob 

as penas do art. 299 do Código Penal, e de acordo com o art. 18, inciso IV, da Portaria 

Interministerial MPOG/MF/CGU nº 127, de 29 de maio de 2008, que (nome e CPF de cada um 

dos dirigentes da entidade; uma declaração para cada dirigente), ocupante do cargo de 

(presidente, diretor, tesoureiro, outro) desta Entidade: 

 

a) não é membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do 

Tribunal de Contas da União, Estado e Municípios ou respectivo cônjuge ou 

companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; 

e 

b) não é Servidor Público vinculado ao órgão ou entidade concedente, ou respectivo 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º 

grau. 

 

 

 

Alenquer, ............de..........de 201__. 

 

 

_________________________ 

Representante Legal 

RG nº 

CPF nº 
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